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DECISÃO

Trata-se de Processo Falimentar de UNICLÍNICA UNIDADE CLÍNICA DE
ARACAJU LTDA.

Em 26/01/2025, última decisão.

Os autos vieram-me conclusos, com outros peticionamentos pendentes de
apreciação.

DECIDO, seguindo a ordem das juntadas.

1.        DO PEDIDO DE VINCULAÇÃO AO FEITO (juntada de 10/02/2025).

Defiro o pedido. Promova-se, no SCPV, a vinculação dacredorae respectivo advogad
opara acompanhamento do feito.

2.      DO PEDIDO FORMULADO PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL (juntada de 13
/03/2025).

O  Administrador Judicial apresentou a proposta de rateio.

O pagamento aos credores da empresa falida é feito na fase de liquidação da
falência, quando os bens da falida são vendidos, e, apurado numerário (dinheiro),
este será rateado entre os credores regularmente habilitados, segundo a
classificação e preferência estabelecida na legislação falimentar.

Como já houve a arrecadação de ativos, poderá ser efetuado o pagamento aos
credores cujos créditos foram habilitados, observando-se a ordem de privilégio
prevista na legislação falimentar.

A proposta de rateio contempla apenas os credores extraconcursais etrabalhistas
/equiparados,respeitando a ordem de privilégio prevista no art. 84 da Lei nº 11.101
/2005.
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Assim, o pedido de pagamento deve ser deferido, por se tratar de diligência
pertinente e necessária ao bom andamento do feito e ao melhor aproveitamento da
arrecadação de ativos.

Posto isso,   HOMOLOGO a proposta de rateio apresentada em 13/03/2025.

Expeçam-se osalvarás em favor dos credores arrolados em referida proposta.

Autorizo a expedição  dos alvarásna modalidade crédito em conta do credor, ou do
 advogadopara aqueles que assim requerereme desde que apresente procuração

 com poderes para tanto e documento de identificação do credor.

  através d   aIntime-se Fazenda Nacional o endereço eletrônico napi.
prfn5regiao@pgfn.gov.brpara diligenciar a expedição dosDARF'spara pagamento
doscréditostributáriosrelacionadosem favor da União Federal, no prazo de 15 dias. E

. ncaminhe-se cópia da proposta de rateio

Com a juntada dosDARF's,observando-se os valores indicados na proposta de
rateio    (R$ 314.336,63 e R$ 55.170,93), oficie-se ao Banese solicitando o
pagamentomediante débito na conta vinculada a este processo.

 Oficie-se ao Banese  solicitando o pagamento das custas, observando-se o valor
indicado na proposta de rateio.

Intimem-se. Notifique-se oMinistério Público.
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